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3.2. Órgão Participante: Secrelaria Muoacipal de Administraçáo e Finançás, Secretaria Municipal de Agdcultura, lndústíiâ. Comércio e Meio Ambiênte, Gâbinete,

Sêcrekria Municipal de Educáção, Cullura, Esporle, Laz6r e Íurismo, Secretaria Municipâl d6 Assistência Social ê do Írabalho e Fundo Municipel dos Dheitos da
Criança e do Adolescente.

Â vâr'dad€ dêra Âb d€ Rês,sto dê Prcç.s éãré 17/0Í204 a 6lal do dia í71054022

3, Do óR6Ão 6ERÊ,vc,Á DoR É PARÚâ/PANÍES

3.í. O óÍgâo gêrenciadoí seíá o Fundo Municipal de Saúde

4. oa aDESÃo À ara DE REGtsÍRo DE pREços

4.4. As adesôes à ata de ÍegislÍo de píeços úo limitadas, na totalidade, ao dobío do quanlitalivo d€ cada item reg a ata de registÍo de preços paÍa o órgão
gerenciador e óngãos pa(icipantes, indep€ndenie do número de órgàos náo participantes que eventuâlmente âderiÍem

4.5.Ao órgáo náo participanle que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do p€lo foÍnêcedoÍ dâs âções contrâlualmente

4.1.4 ata de rcgislro dê pÍeços, durante suâ validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou e.tidadê da administraÉo púUica qu6 náo tsnhe participado do

c€rtâme licitatório, mêdiânte anuência do órgâo gerênciador, desde que devidamente justifrcâda a vantagêm e resp€itadas, no que coub€í, as condições ê as regÍas
estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decr€to n" 7.892, de 2013.

4.2. Câberá âo íomecêdo. beneficiáno da Ata de Registo de PÍeços, obsêNadâs âs condiçõ€s nelâ estâb€lecidâs. optar pelâ aceitação ou não do íornecimenio, desde
que este Íomecimento nào prejudiquê âs obrigâçôes antêriormente assumidas com o órgão gêrcnciadoro órgãos perücipantes.

4.3. As âquisições ou contratações adicionais a quê se reÍerê êstê itêm náo poderão exceder, poÍ órgão ou entidade. a cinquenta poÍ cento dos quântitâtivos dos itens
do instrumento convocatôrio e registrãdos na ata de .egislío de preÇos para o órgáo gerênciâdor ê órgáos pânjcipântes.

ãplicaÉo, observada a âmpla deÍesa e o contÍadilório, de evenluais penâUdâdes

própÍias contrâlaçóes, informândo es ocorÍêncaas êo órgão gerenoado.
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4.6. Após ã âutorizâqào do órcão gerenciador, o órgão não participanle deveÍá eíetivar a contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade dâ

Ata de Registro de Preços.

4.6.1. CâbeÉ âo órgão gerenciâdor autorizâr, excêpcjonâl e juslficadâmenle, â proÍÍogâção do prázo para êfetivaÉo de conirataçâo, respeilâdo o prâzo de vigência

da âla, desde que solicitâdâ pelo órgão nâo pârlicipântê.

6.í.íOs preços registÍados poderão seÍ revistos a qualquer lempo em deconêncaa dâ redução dos preÇos píaticados no mercado ou de Íato que eleve os custos dos

itefls regisÍados, obêdecendo ao eslabelecido no Decrêto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecêndo ao s€guinte:

â) SemprequeveriÍc€.quêopreçoregislradoestáácimadopreçodemercado.oÓÍgãocestoÍcomunicaráesolicilaÍáfoÍmalÍnenteà Comissão Pennanênte de Licitação
paraqueêslâconvoqueofomecedoÍpaÍanegociáropÍeçoregislÍadoeadequá-

loaopreçocoÍenle,procedendoarespêctivaalteragáonaAlâ,câsohâjaaconcoÍdânciadaempÍesa.Fíustrâdaanegociâçâo,aempresâseráliberâdadocompÍomissoassumrdc

b)Nãohavendoêxitonasnegociaçôescomopímeirocolocado,a Comissão Permanenle de Licilaçáo
convocâráosdêmaislicitafltesclâssiÍcadospaÍa,nasmesmascondiçôes,ofereceriguâloporiunidadedeqegociâÉo,ourevogaraAtadeRegistÍodePreçosoupartedela.

1. c) Aempresapodeásolicitâr â Secretaria Gestora do Registro de Preços

rêvisâodospreçosÍegistíâdos,medianteÍequerim6ntofundâmentâdo,comapíesentaçâodecompÍovantesedeplanilhadetalhadadocusto,quedemonslÍemqueomesmonão

6.í.2 Serão considerâdos prêços de mercádo, os preços que forem iguâas ou inferiores à média Jaqueles apuEdos pelâ Administração para os itêns regislrados-

6.1.3. Êm quâlqueí hiútesê, os pÍeços decorÍentes da rêvisáo não podeÉo ultrapassar os praticádos no merc€do, mânlendo.se, no mínimo, a difeÍençÉ percentual

âpurâdâ entrê o valoÍ originalmenle constanle da proposta do licitant€ e aquele vigêntê no mercâdo à época do rêgistro.

6.1.4. Âs ãlleraÉes dos preçôs rêgistràdos, oriundas da revisão dos mesmo§, seráo publicadas no Diário Ofdal do Municipio.

6.2. DO CANCELAMEXTO OOS PREçOS REGTSÍRADOS

6.2.1. Os preços registrados ne prêsenlê Atra poderáo ser cencêlados dê deno dirêito, geranlidia a préüa d6íesâ, ms temos do Dêcrôto n' 190 dê 24 de júlho de 2017:

l- pelâ Adminiatração quando:

a)o proponêntê quê tênhá sêus prêços regislredos e/ou o coniratado não cumpdr as êxigênclas conüdas na lôgaslâçáo pertinente e/ou descumprir as condiÉes da Aiã

de Registro de Preçosi

b)o proponente qu€ tenha seus preços regislrados, injustifcadamênle, deixe de Íirmar conlrâto, nâo relirâra nola dê êmpênho dê clê§pêsá ou aceitaa outro instÍumento

equivalente, declrÍente do registro de prêçosi

c)o contratado der à rescisáo administrâtive do contrâto decorrêntê do rêgisho de preços, por qualquêr dos motivos elencados no Art.78 e seus incisos da Lei

n.08666/93:

d)o paoponente que tênha seus preços registrados e/ou o contralado, injuslificadamente, náo aceite reduzir seus preços registrâdos, nâ hipótese de êstê sê lomar

supêdor áo práticado no mêrcedo;

e)os preços regislrados se epreseítarcm supedores eos pÍ:rlic:rdos no mêrcâdo;

ll- pelo pÍoponent€ quê têíha sêus pÍeçoa íêgisÍÉdoc queído:

a)comprovar, mêdiaote solicjtâÉo íoÍmâ|, que está impossiblilâdo dê cumprir as êxtláncaas crntjdas no proc€dimento que deú origom eo rêgistto de pre@si

1. b) comprovar a oconêncla de lalo Buperveniontê, câso Íorlulto ou força maior, quo compromota e exêcuÉo conttalual.

7.DAS PEI{ALIDADES

7.1.O dêscumprimenio da Arâ dê Registro dê Preços enseiará aplicaçào das penalidad€s estâbelecidas no Êdilal.
. 2. É da compelência do óígão gêrenciâdor a aplicâgáo das penalidades deconentes do descumprimento do pactuâdo nesla ata de Íegistto de pÍêço (âÍt. 50,

inciso X, do Decreto n" 7.892/2013), exceto nâs hipóleses êm que o dêscumpíimenlo disser respeito às mnlratações dos órgáos padcipantes, caso no quâl

caberá ao respectivo órgão pâíicipanle a aplicâÇão da penalidade (arl- 6', ParágrãÍo único, do Decrelo no 7.892/2013).

7.3. O óÍ9ão paÍiicipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoíêflcras pÍevistas no ârl. 20 do

instauÍação de procedimento paÍa cancelamento do regislÍo do fomecedor

8.DAS CONDTçÔES GERATS

8.í. As condições gerais do fomeomento, lais como os pÍazos pâra entrega e recebimenio do

na 7.a922O13. dada a n

íeqistrâdo,

penalidadês e dêmais condições do ajusle, encontram-se defnidos no Termo de ReÍerência, AN E

4q

5. OA VALIDADE DA ATA

5.í.4 validâde da Atâ dê Registro de PrêÇos será de l2 meses, â pâíiÍ da suâ âsslnâlurã, náo podendo ser proÍrogada.

6. oA REvISÀo E cAt{cELAÍíENTo

6,í.DA REvtsÃo Dos pREÇos REG|STRADoS
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